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- ATO DA PRESIDENCIA nº 006/2024 - 

“Dispée sobre: a regulamentagdo dos pagamentos 

contratuais regidos pela lei federal nº 14.133 de 01 

de abnl de 2021 - NLLC, e dá outras providéncias.” 

A PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI - ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso das atribuigBes que Ihe s&o conferidas pelo artigo 39, inciso |l 

da Lei Orgénica do Municipio de Barueri - LOMB, pelo artigo 30, inciso |, alinea “a” 

do Regimento Interno da Camara, 

RESOLVE: 

Art. 1° O pagamento das obrigagées contratuais devera observar a ordem 

cronolégica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, 

separadamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes categorias 

de contratos: 

| - fornecimento de bens; 

Il - locagdes; 

Il - prestação de servigos; 

IV - realizag&o de obras. 

Art. 2° A ordem cronolégica de exigibilidade terá como marco inicial, para 

efeito de inclusão do crédito na sequéncia de pagamentos, a liquidação da despesa. 

§1° Considera-se liquidação da despesa o segundo estagio da despesa 

publica e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base 

os titulos e documentos comprobatérios do respectivo crédito, tais como 

notas fiscais e boletos para pagamento, mediante a entrega ou execução do 

objeto ou de etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato, conforme o ca: 

§2° Nos contratos de prestação de servicos com regime de dedicagéo e 
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siva de m&o de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas 

trabalhistas, previdenciarias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do 

pagamento na ordem cronolégica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a unidade 

administrativa contratante deduzir parte do pagamento devido & contratada, limitada 

a dedução ao valor inadimplido. 

§3° Na hipotese de que trata o §2°, a Administragéo, mediante disposição em 

edital ou contrato, pode condicionar a inclusdo do crédito na sequéncia de 

pagamentos & comprovação de quitagdo das obrigagdes trabalhistas vencidas. 

§4° A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posicdo da ordem 

cronolégica de sua exigibilidade, não concorrendo com as liquidagdes do exercicio 

carrente. 

§5° O pagamento das indenizagdes previstas no §2° do art. 138 e no art. 149 

da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 - NLLC, devera observar a ordem 

cronoldgica de exigibilidade, ainda que o contrato ja tenha sido encerrado. 

§6° A inobservancia imotivada da ordem cronolégica de que trata 

ocaput deste artigo ensejará a apuragdo de responsabilidade do agente 

responsavel, cabendo aos érgéos de controle a respectiva fiscalizagéo. 

§7° Havendo preterição indevida da ordem cronolégica de exigibilidade, o 

agente responsével pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 3° Os prazos para liquidação e pagamento são clausulas necessarias 

nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da NLLC. 

Paragrafo único. Nas hipéteses de substituição do instrumento de contrato 

por outro instrumento habil, conforme dispde o art. 95 da NLLC, os prazos para 

liquidação e pagamento constardo ao menos no instrumento convocatério, ou no 
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aviso de contratação direta ou de outro documento negocial com o mercado. 

Art. 4º Os prazos de que trata o art. 3º deste Ato, serão limitados a: 

| - 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

11 - 05 (cinco) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§1° Os termos de recebimento provisório e definitivo, para aquisições, 

deverão ser confeccionados dentro do prazo previsto para liquidação, a contar do 

recebimento da Nota Fiscal. 

§2° Quando os termos de recebimento provisório e definitivo forem 

relacionados à serviços, deverão ser confeccionados após o fornecedor comunicar 

o término dos respectivos serviços. 

§3° O prazo para pagamento disposto no inciso Il do caput deste artigo, será 

iniciado com a finalizag&o da fase de liquidag&o, após o protocolo junto & Secretaria 

de Finangas da Nota Fiscal, desde que devidamente acompanhada do Termo de 

Recebimento Definitivo e demais documentos comprobatérios do crédito. 

§4° Quando a prestacéo de servicos ou fornecimento forem continuos, cuja 

execução ou entrega ocorra mensalmente, os pagamentos serdo promovidos no 

més subsequente a prestação do servigo ou fornecimento, observados os prazos 

para liquidagéo e pagamento previsto nos incisos | e Il do artigo 4°. 

§5° Para os fins de liquidação, devera ser observado o disposto no art. 63 da 

lei federal nº 4.320, de 17 de margo de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigag&o do contratado nos prazos e forma previstos no contrato, bem como, a 

emissdo dos termos provisério e definitivo, conforme o caso, e conferéncia da 

Nota Fiscal pelo gestor ou Setor requisitante e envio pela Tesouraria ao seto| 

competente para entrada e medição dos documentos fiscais. K/B 
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$6º Para as contratações cujo objeto seja complexo ou no caso de 

contratação para realização de serviços e obras de engenharia, os prazos dos 

incisos | e |l do caput deste artigo, serão contados em dobro. 

$7º O prazo de que trata o inciso | do caput deste artigo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

$8º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins de que trata o inciso | do caput. 

$9º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 

o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

$10º Em caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da contratante, 

serão devidos juros moratórios de 0,5% ao mês e atualização monetária com base 

na variação do IPCA-E, ambos calculados e incidentes a partir do término do prazo 

legal para pagamento. 

Art. 5° Previamente ao pagamento, o gestor do contrato ou o servidor 

responsavel pelo recebimento do objeto, deve verificar a manutenção das condigdes 

exigidas para a habilitag&o na licitação ou na contratag&o direta. 

§1° A eventual perda das condigdes de que trata o caput não enseja, por si, 

retenção de pagamento pela Administrag&o. 

§2° Verificadas quaisquer irregularidades que impecam o pagamento, a 

Administragdo devera notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua 

situagéo. flb 

á 4 
Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP | CEP 06401- 

Fone: (11) 4199-7900 | www.barueri.sp.leg.br | contato@barueri.sp.leg.br a 



Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março 1S0 9001 | SA 8000 | ISO 14001 

§3° A permanéncia da condig&o de irregularidade, sem a devida justificativa 

ou com justificativa ndo aceita pela Administragdo, pode culminar em rescisão 

contratual, sem prejuizo da apuragdo de responsabilidade e da aplicagdo de 

penalidades cabiveis, observado o contraditério e a ampla defesa. 

§4° É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite 

dos prejuizos causados à Administragdo Publica e das multas aplicadas, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da NLLC, devendo o saldo ser liberado para pagamento. 

Art. 6° As regras aqui dispostas regem os contratos e/ou atas de registro de 

pregos, bem como seus aditamentos, assinados sob a vigéncia da NLLC, sendo 

certo que aqueles assinados sob a vigéncia da lei federal nº 8.666, de 21 de junho 

Art. 8° Este ato entra em vigor na data/de sua publicação. 

Barueri, 20 dê maio de 2024. Camara Municipal de 

supra. 
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